
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LIII MUNICIPAL N". 2.250, DE l8 DII' NOVEMBRO DE 2020.

ALTBRA A nBonÇÃo Do AR'rIGo 27 o DA LEI

MUNICIPAL, Nn 1.254, Dll,07 DB JUNI{O DE 2013, QUE

orspÕn soBrìB FISCALIZaç.Ã.o, tNrnnçoEs E

rENALIDADES REIAT'IVAS À r'noruçÃo Do

MEIo AMBIENTE E IìECURSos nÍnRlcos No

Âruerro Dos óncÃos E IINTIDADES QUE

COiVTPOBTVT O SISTEMA MUNICIPAT, DE MBIO

AMBIENTE B Iì.ECURSos uÍonlcos Do

tvruNtcÍpto DE MARECI{AL FLoRIANo

SISMARH.

o PREFEITo MUNICIPAL DE MARECFIAL FLORIANO, I]S].ADO DO NSPINÍT.O

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. lo - O artigo 27, da Lei Municipal no 1.254, de 07 de junho de 2013, passa a vrgorar coffr

a segr"rinte redação:

"Art. 27 - Da decisão de julgamenÍo de de.fesa, caberd recurso à

Procuradoria-Geral do Município, no prctzo de 15 (quinze) dias a partit'do

recebimenÍo da notifìcação, sendo o prctzo conÍado na.forma do $1o do arÍ.

26 desta Lei'"

Art, 2. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Flonano/ES, l8 de Novembro de 2020.
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